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CSLL - LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. SENTENÇA JUDICIAL. COISA
JULGADA. EFEITOS - A sentença judicial que reconhece a
inconstitucionalidade da Lei n° 7.689/1988, produz efeitos jurídicos
somente até a data do seu trânsito em julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DO LANÇAMENTO
ACÓRDÃO PENDENTE DE APRECIAÇÃO NA INSTÂNCIA RECURSAL
ÚLTIMA - A pendência de recurso especial ao E. Superior Tribunal de
Justiça, desconstituído cousa julgada favorável ao contribuinte e que lhe
exonerava do pagamento de certa exação tributária, não impede a
materialização do crédito tributário restabelecido através o "jus
rescindens", antes do transito em julgado do veredicto e pendente de
apreciação apelo na instância ultima, inocorrida a preclusão do
lançamento e não adotados procedimentos tendentes à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário antes do transito em julgado do
veredicto objeto da ação rescisória.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de
interposto por GRIFFIN BRASIL LTDA.

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

- 'a ,-•it-!"31r=z;7";
RODRIG - • NBER

-RESIDENTE

alb
JULIO CEZAR A FONSECA FURTADO
RELATOR

FORMALIZADO EM: 30 JAN 2003

Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros: MÁRCIO MACHADO

CALDEIRA, PASCHOAL RAUCCI, ALEXANDRE BARBOSA JAGUARIBE, EZIO

GIOBATTA BERNARDINIS e VICTOR LUES DE SALLES FREIRE.

130.585*MSR*06/12/02



•

4. ln

.	 Sse •	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
; I.: PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•"f.??. TERCEIRA CÂMARA

Processo n° :13504.000074/2001-14
Acórdão n° :103-21.111

Recurso n° :130.585
Recorrente	 : GRIFFIN BRASIL LTDA

RELATÓRIO

GRIFFIN BRASIL LTDA. pessoa jurídica de direito privado, já qualificada

nestes autos, inconformada com a decisão proferida pelo Delegado de Julgamento da

Receita Federal em Salvador/Ba, que manteve a exigência do crédito tributário a que se

refere o Auto de Infração de fls. 30/44, relativo a CSLL dos exercícios de 1997, 1998,

2000 e 2001, recorre a este Conselho objetivando a reforma do Acórdão DRJ/SDR N°

01.203, de 11/04/2002.

A peça básica de fls. 32/33, descreve os motivos da autuação, e que,

em resumo, são os seguintes:

Exercício de 1997- AC 1996:
Não computou, para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, o
ajuste "Outras Adições - Perdão de Dívida, no valor de R$
3.476.408,32, constante da Demonstração do Lucro Real de 31/12/1996,
e o valor de R$ 430.428,00 relativo aos "Encargos de Depreciação,
Amortização e Baixa da Lei n° 8.200/199.

O Ajuste de ofício no montante de R$ 3.906.836,32 à base de cálculo
negativa declarada de R$ 17.170.968,98, foi feito conforme o
Demonstrativo da Base de Cálculo da CSLL de fls. 48;

Exercício de 1999- AC 1998:
Inclusão na base de cálculo da CSLL do ajuste "OUTRAS
EXCLUSÕES", visando zerar a base positiva ali declarada, por entender
estar desabrigada de seu recolhimento em virtude de decisão judicial.
Com base no LALUR (fls. 102) e em demonstrativo do próprio
contribuinte (fls. 50) a fiscalização procedeu o ajuste de ofício,
adicionado o valor de R$ 3.409.092,00 à base de cálculo negativa
declarada de (0,20).

Exercício de 2001 - AC 2000:
Inclusão na base de cálculo da CSLL do ajuste "OUTRAS
EXCLUSÕES", visando zerar a base positiva ali declarada, por entender
estar desabrigada de seu recolhimento em virtu e de decisão judicial.
Com base no LALUR (fls. 126) e em dndpstrativo do próprio
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contribuinte (fls. 52), com exceção do ajuste de adição "Ajustes
decorrentes de métodos - Preços de Transferência", a fiscalização
procedeu o ajuste de oficio, adicionado o valor de R$ 4.101.932,91 à
base de cálculo negativa declarada de (0,00).

ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 2° e §§, da Lei n°7.689/88; art. 19, da
Lei n° 9.249/95, com as alterações do art. 6°, da M.P. 1.807199 e suas
alterações, art. 1 0 , da Lei n° 9.316/96, art. 28, da Lei. 9.430/96, arts.
193, 195, 196 e 197, parágrafo único, do RIR/94, arts. 247, 249, 250 e
251, do RIR/99.

Foram aplicadas, ainda, as seguintes Multas Isoladas por falta de

recolhimento da CSLL por estimativa, nos anos calendários de 1997, 1998 e 2000:

- Janeiro/1997: R$ 51.377,37;
- Janeiro e março/1998: R$ 8.802,95 e R$ 236.980,09, respectivamente;
e
- Janeiro, fevereiro, março, junho e julho; R$ 32,988,75, R$ 124.503,90,
R$ 108.896,18, R$ 14.074,03 e R$ 77.389,69, respectivamente.

Enquadramento Legal: arts. 2° e 44, § 1°, IV, da Lei n° 9.430/96, 957,
parágrafo único, III, do RIR/1999.

A fase litigiosa do procedimento foi aberta com a apresentação,

tempestiva, da impugnação de fls. 204/209, através da qual a interessada desenvolve

suas razões no sentido de que não deve recolher a Contribuição Social sobre o Lucro

Liquido, ao argumento de que está amparada por decisões judiciais obtidas através dos

Mandados de Segurança MS n°89.00.01273-8 (Apelação AMS 89.01,16774-3/DF) e MS

n° 89.00.04469-9 (Apelação AMS n° 90.01.16465-0/DF), transitadas em julgado,

respectivamente, em 10/03/1992 e 12/12/1991.

Referidas decisões, no entanto, foram objeto de Ações Rescisórias

propostas pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/Ba julgou

procedente a exigência, nos termos do Acórdão DRJ/SDR n° 01 03, de 11.04.2002,

fls. 237/268, que leva a seguinte ementa:

130.5851A5R*06/12/02	 3
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"Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL.

Data do Fato Gerador 13/12/1996, 31/01/1997, 31/01/1998, 31/03/1998,
31/12/1998, 31/01/2000, 29/02/2000, 31/03/2000, 30/06/2000,
31/07/2000, 31/12/2000

Ementa: COISA JULGADA. SENTENÇA RESCISÓRIA. EFEITOS.
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. CABIMENTO - Rescindida a
sentença que desobrigava a contribuinte do recolhimento da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, por força dos juízos ali
expressos o rescidens, de natureza constitutiva, e o rescisorium, de
natureza declara tória, os seus efeitos são ex nunc e ex tunc, e
restabelecido o vínculo jurídico obrigacional "ex lege", é desnecessário
aguardar o trânsito em julgado da sentença rescisória para a realização
do lançamento.

RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUA TIVA. FATOS GERADORES APÓS
ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS. EXCEÇÃO DA COISA JULGADA - Nas
relações tributárias de natureza continuativa entre o Fisco e o
Contribuinte, não é cabível a alegação de coisa julgada em relação aos
fatos geradores sucedidos após as alterações legislativas e, uma vez
que os fatos geradores das obrigações tributárias sejam posteriores às
alterações legislativas, nada obsta que seja realizado o lançamento da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido via Auto de Infração.

COISA JULGADA. RELAÇÕES JURÍDICAS TRIBUTARIAS DE TRATO
SUCESSIVO. LIMITES - Nas relações jurídicas tributárias de trato
sucessivo a coisa julgada fundamentada em inconstitucionalidade de lei
não pode ter seus efeitos projetados no futuro, se a alegação de
inconstitucionalidade é incidenter tantum.

Lançamento Procedente.•

Dessa decisão, o contribuinte foi cientificado em 24.04.2002, conforme

AR de As. 271, tendo apresentado, tempestivamente, em 14.05.2002, recurso voluntário

a este Conselho de fls. 274/279, onde praticamente, repete, ar mesmas razões de

impugnação.

É o relatório.,
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VOTO

Conselheiro JULIO CEZAR DA FONSECA FURTADO, Relator

O presente recurso voluntário preenche as condições de

admissibilidade, eis que foi interposto, tempestivamente, e atendidos os requisitos

quanto à garantia recursal (arrolamento de fls. 311). Portanto, dele tomo conhecimento.

O litígio versa sobre a exigência, com fundamento, entre outros

dispositivos, na Lei n° 7.689/1988, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido dos

exercícios de 1997, 1999 e 2001, não recolhida pela Recorrente.

Conforme noticiado na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de

fls. 31, o contribuinte questionou no Judiciário a inconstitucionalidade da Lei n° 7.689/88,

através dos Mandados de Segurança n°s MS 89.00.01273-8 e MS 89.00.04469-9, cujas

decisões finais foram favoráveis ao impetrante.

Noticia, também, que a Procuradoria da Fazenda Nacional, objetivando

a desconstituição das decisões referidas ingressou com as Ações Rescisórias AR n°

93.01.32809-7/DF (em face de ACRINOR - ACRILONITRILA DO NORDESTE S/A E

OUTROS) e AR n° 93.01.32811-9/DF (em face de CEMAN --CENTRAL DE

MANUTENÇÃO E OUTROS), as quais foram julgadas procedentes pelo Tribunal

Regional Federal da 1° Região.

Em seu recurso de fls. 274/279, a Recorrente alega que não pode

prosperar a autuação pelo fato que a AR 93.01.32811-99-DF, não obstante ter sido

julgada favoravelmente à UNIÃO, foi objeto de Recursos Especial e Extraordinário,

"dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, estando ainda

prevalecendo o julgamento favorável à autuada "transitado em julgado", que apenas

poderá ser rescindido com o também "trânsito em julgado' da ova aljescisária

130.585*MSR*06/12/02	 5



_	 .

e iA
fje	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

• -ot , PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
je TERCEIRA CÂMARA

Processo n° :13504.000074/2001-14
Acórdão n°	 :103-21.111

proposta pela União, estando claramente "sub judices, razão porque não pode

prosperar a autuação ora recorrida* (sic fls. 278), motivo pelo qual, inclusive, seria caso

de suspender-se o andamento do processo adi:ninistrativo até que a questão fosse

julgada pelos Tribunais Superiores, a exemplo do Acórdão da Quinta Câmara, proferido

no Recurso Voluntário n°0004164, de interesse da Acrinor S.A.

Releva esclarecer, no entanto, que o Recurso Especial referido, que

tomou o n° RESP 93.965, já foi julgado pelo STJ, em 15.09.1997, sendo conhecido e

improvido, nos termos da seguinte Ementa:

"EMENTA - PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. STF - SÚMULA N° 343. A lei comporta mais de
uma interpretação, mas ela não pode ser válida e inválida, dependendo
de quem seja o encarregado de aplicá-la, circunstância que excepciona
da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal a ação rescisório que
versa matéria constitucional. Recurso especial conhecido e improvido....*

Como se vê o RESP em causa foi julgado em SETEMBRO DE 1997,

portanto, QUATRO ANOS ANTES da lavratura do Auto de Infração e CINCO ANOS

antes da interessada ingressar com o presente apelo, o que contraria o alegado de que

tal recurso, ainda, encontra-se pendente de julgamento.

Essa matéria - coisa julgada não é nova para este Primeiro Conselho

de Contribuintes, especialmente para esta Terceira Câmara, que, não faz muito tempo,

apreciou o Recurso n° 120.257, sendo Relator o preclaro Conselheiro NEICYR DE

ALMEIDA, de cujo Acórdão n° 103-20.783, destacamos a Ementa e voto:

"CSSL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DIREITO
ADQUIRIDO. INSUBSISTENTE CONFIGURAÇÃO EM FACE DE LEIS
ULTERIORES. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUA TIVA. LEI NOVA E
FATOS DE NATUREZA DIVERSA. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. INCONSTITUCIONAUDADE DE LEI NÃO ACOLHIDA
PELO STF. A relação jurídica de tributação da Contribuição Social sobre
o Lucro é continuativa, incidindo, na espécie, o art. 471, I, do CPC. A
declaração de intributabilidade, no pertinente a relações jurídicas
originadas de fatos geradores que se sucedem no tampo, não pode ter o
caráter de imutabilidade e de normatividade a ab 	 er eventos futuros.

130.585*MSR*06/12/02	 6
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(STF). A coisa julgada em matéria tributária não produz efeitos além dos
princípios pétreos postos na Carta Magna, a destacar o da isonomia
(STJ - REsp. 96213/MG). A Lei n.° 8.034 de 13.04.1990 ao resgatar
edições legais pretéritas - erigiu e Iniciou - ao mesmo tempo,
exacerbadas inovações na base de cálculo da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido, distanciando-a, dramaticamente, da prescrita pela Lei
n.° 7.689/88. Dessa forma e manifestamente atendeu-se - com ela e a
partir dela - ao dualismo que se aponta indispensável."

A exigência fiscal de fls. 04/34 propugna pela falta de recolhimento dos
valores devidos a título de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido
emergentes da apuração constante dos demonstrativos de fls. 23/24 e
relativamente aos períodos de 01/93 a 11/94.

Assinalado esse cenário prévio, impõe-se abordar o título no limite da
imposição e do trânsito em julgado da sentença com o mesmo objeto.

O ponto basilar em que se apoia a peça recorrida reside, na órbita do
direito positivo, na exegese do artigo 156 do Estatuto Tributário, em seu
inciso X. In verbis, assim se posiciona o comando legal:

Artigo 156 - Extinguem o crédito tributário:

X - a decisão judicial passada em julgado.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de
06.10.1992,decidindo o RE-135047/PE, DJ de 20.11.1992, assim se
expressou:

I - Inconstitucionalidade, apenas, do art. 8. da Lei 7.689, de 15.12.88.
RREE n.° 146.733-SP, relator Ministro Moreira Alves, 29.06.92, e
138.284-CE, Relator Ministro Carlos Velloso, 01.07.92.

li - R.E. conhecido (letra ti") e provido, em parte; reconhecida à
inconstitucionalidade, apenas, do art. 8. Da lei n.° 7.689/88.

Nessa mesma direção, o notável voto do Ministro Relator Carlos Mário
Velloso, do STF - RE n.° 138284-8/CE, quando, por unanimidade, em
01.07.1992 - DJ de 28.08.92, declarou-se à inconstitucionalidade do art.
82 da Lei n.° 7.689/88 por ofensa ao princípio da irretroatividade (DJ de
28.08.1992):

"EMENTA: CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O LUCRO DAS
PESSOAS JURÍDICAS. LEI N.° 7.689, DE 15/1 98..„...„

130.585*MSR*08112102	 7
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I - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de
intervenção e contribuições corporativas. CF, art. 149. Contribuições
sociais de seguridade social. CF, arts. 149 e 195. As diversas espécies
de contribuições sociais.
II - A contribuição da Lei 7.689, de 15/12/1988, é uma contribuição social
instituída com base no art. 195, I, da Constituição. As contribuições do
art. 195, I, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei
complementar. Apenas a contribuição do § 42 do mesmo art. 195 é que
exige, para a sua instituição, lei complementar, dado que essa
instituição deverá observar a técnica da competência residual da União
(CF art. 195, § 42, CF, art. 154, I). Posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são impostos,
não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato
gerador, base de cálculo e contribuintes (CF, art. 146, III, a).
III - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.
IV - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da
União. O que importa é que ela se destina ao financiamento da
seguridade social (Lei 7.689/88, art. 19).
3 - lnconstitucionalidade do art. 89, da Lei 7.689/88, por ofender o
princípio da irretro atividade (CF art. 150, III, a) qualificado pela
inexigibilidade da contribuição dentro do prazo de noventa dias da
publicação da lei (CF, art. 195, § 62). Vigência e eficácia da lei: distinção.
VI - Recurso extraordinário conhecido mas improvido; declarado a
inconstitucionalidade apenas do art. 8 9 da Lei 7.689, de 1988."

A Resolução do Senado Federal sob o n.° 11, de 04 de abril de 1995,
conferindo efeitos erga omnes à decisão declara tória incidental de
constitucionalidade extirpou do mundo jurídico, por sua vez, o artigo 89
da Lei 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a seguir transcrito:

Art. 82 - A contribuição social será devida a partir do resultado apurado
no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988.

Ainda por entender que há necessidade de forma explícita plasmar
sublinhadamente a pertinência de se adequar à criação da CSSL aos
veículos legislativos ordinários (aspecto suscitado pela autuada),
impende colacionar trecho da lavra do insigne Ministro do STF, Moreira
Alves, relator do RE n.° 146.733-9, extraído do Caderno de Pesquisas
Tributárias n.° 17, Co-edição CEU/Ed. Resenha Tributária, 1992, pp.
537-539.

Do reconhecimento dessa natureza tributária resulta uma terceira
questão: para que se institua a contribuição social prevista no inciso Ido
art. 195, é mister que a lei complementar, a que alude o art. 146,
estabeleça as normas gerais a ela relativas, conso nte o disposto em
seu inciso III ? E, na falta dessas normas gerais ó poderá ser tal

130.585*MSR*06/12102	 8	 42"
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contribuição instituída por lei complementar

Impõe-se resposta negativa a essas duas indagações sucessivas.
Tendo em vista as inovações introduzidas pela constituição de 1988 no
sistema tributário nacional, estabeleceu ela, nos parágrafos 3 9 e 42 do
art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que
'promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema
tributário nacional nela previsto" e que 'as leis editadas nos termos do
parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da entrada em vigor do
sistema tributário nacional previsto na Constituição". Ora, segundo o
"caput" desse art. 34, o sistema tributário nacional entrou em vigor a
partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da promulgação da
Constituição (ou seja, a primeiro de março de 1988), exceto - de acordo
com o disposto no § 12 desse mesmo artigo - os arts. 148, 149, 150,
154, I, 156, III e 159, I, c, que entraram em vigor na data mesma da
promulgação da Constituição. Essas normas de direito intertemporal,
portanto, permitiram que, quando não fossem imprescindíveis as normas
gerais a ser estabelecidas pela lei complementar, consoante o disposto
no art. 146, III, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios editassem leis instituindo, de imediato ou com vigência a
partir de 12 de março de 1989, conforme a hipótese se enquadrasse na
regra geral do "caput" ou nas exceções do § 12, ambos do art. 34 do
ADCT, as novas figuras das diferentes modalidades de tributos,
inclusive, pois, as contribuições sociais. Note-se, ademais, que, com
relação aos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, o próprio
art. 146, III, só exige estejam previstos na lei complementar de normas
gerais quando relativos aos impostos discriminados na Constituição, o
que não abrange as contribuições sociais, inclusive as destinadas ao
financiamento da seguridade social, por não configurarem impostos.
Assim sendo, por não haver necessidade, para a instituição da
contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social com
base no inciso I do art. 195 - já devidamente definida em suas linhas
estruturais na própria Constituição - da lei complementar tributária de
normas gerais, não será necessária, por via de conseqüência, que essa
instituição se faça por lei complementar que supriria aquela, se
indispensável. Exceto na hipótese prevista no § 42 (a instituição de
outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da
seguridade social), hipótese que não ocorre no caso, o art. 195 não
exige lei complementar para as instituições dessas contribuições sociais,
inclusive a prevista no seu § 1 9, como resulta dos termos do § 69 desse
mesmo dispositivo constitucional."

Dessa forma, o plenário do STF reputou válida a instituição da
Contribuição Social sobre o Lucro, salvo o seu com ndo sob o signo do
artigo 82 considerado inexigívelrloativamen 	 bre o lucro do
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exercício de 1988, por contrariar a regra de inconstitucionalidade
mitigada, contida no artigo 195, § 6 2, da Constituição Federal de 1988.
Tem-se, então, não-configurada a violação integral da norma em face do
dispositivo constitucional, erigindo-se a ocorrência do seu fato gerador,
sem quaisquer cumulatividades e convalidado por veiculo normativo
ordinário.

A questão basilar do presente processo também não escapou à
acuidade da douta Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quando,
através do Parecer PGFN / CRJN / n.° 1.277/94, reverberou,
pertinentes, as ricas manifestações jurisprudenciais que, a seguir,
transcreve-se:

Decisão Judicial em ação ordinária, com alegação de coisa julgada
contrária a Fazenda Nacional, acerca da Contribuição Social sobre o
Lucro das Pessoas Jurídicas, mas em desacordo com posterior Acórdão
do STF, que considerou constitucional os preceitos da Lei n.° 7.689, de
15.12.88, com exceção do art. 89.

Tendo sucedido alterações nas normas, de cuja incidência a relação
tributária decorre, justifica-se o lançamento e a cobrança do crédito em
relação a fatos geradores ocorridos posteriormente às modificações
legislativas, incidindo, na espécie, o art. 471, I, do CPC.

A Delegada da Receita Federal no Distrito Federal noticia que o Banco
de Brasília S.A. - BRB - não vem recolhendo a Contribuição Social sobre
o Lucro, por força do Acórdão da 31 Turma do Egrégio Tribunal Federal
da 1' Região, de 11 de novembro de 1991, que, por ocasião do
Julgamento de remessa ex officio n.° 89.01.16151-6-DF, decidiu pela
Inconstitucionalidade da Lei n.° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, que
instituiu a referida exação, tendo sucedido o trânsito em julgado em 18
de fevereiro de 1992.

Admite a inviabilidade do ajuizamento de ação rescisória, tendo em vista
o transcurso de dois anos contados do trânsito em julgado da Decisão,
muito embora, o Excelso Tribunal Constitucional do País tenha julgado
constitucional a Lei n.° 7.689/88, a partir dos fatos geradores ocorridos
em 1989.

Solicita a esta Procuradoria-Geral Informações quanto ao procedimento
a ser adotado para a cobrança do gravame.

De início, noticie-se que, em tema de ação declaratária, a /1 Turma do
Augusto Pretório, no Julgamento do RE a° 99.435-1, Relatar Ministro
RAFAEL MA VER, decidiu que "a declaração de intributabilidade, no
pertinente a relações jurídicas originadas de fato eradores que se
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sucedem no tempo, não pode ter o caráter de imutabilidade e de
normatividade a abranger eventos futuros". (in "R.T.J." 106/1.189)

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário, no julgamento da Ação
Rescisória n.° 1.239-9-MG, cujo Relator, o Ministro CARLOS MADEIRA,
acolheu o Parecer do então Procurador-Geral da República, o hoje
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE, pela improcedência da ação. No
referido julgado, o Emérito Ministro MOREIRA ALVES esclareceu que
"não cabe ação declara tória para efeito de que a declaração transite em
julgado para os fatos geradores futuros, pois a ação dessa natureza se
destina à declaração da existência, ou não da relação jurídica que se
pretende já existente. A declaração da Impossibilidade do surgimento de
relação jurídica no futuro porque não é esta admitida pela Lei, ou pela
Constituição, se possível de ser obtida pela ação declaratória,
transformaria tal ação em representação de interpretação ou de
inconstitucionalidade em abstrato, o que não é admissivel em nosso
ordenamento jurídico." (in "Revista Jurídica" n.° 159 - jan/91, p.39)

Mesmo se admitíssemos a tese da restrição da Súmula n.° 239 do STF,
no sentido de que se de uma decisão transitada em julgado, numa ação
declara tória, que se coloca no plano da relação de direito tributário
material, para dizer da inconstitucionalidade da pretensão do Fisco,
decorre coisa julgada a impossibilitar a renovação, em cada exercício,
de novos lançamentos e cobranças do tributo, impende ponderar, por
outro lado, que tal efeito não prevalece na hipótese de advir mudanças
das relações jurídico-tributárias, pelo advento de novas normas jurídicas
e de alterações nos fatos, com os seus novos condicionantes.

Assim, a ares judicata" proveniente de decisão transitada em julgado em
uma ação declaratória, em que se cuidou de questões situadas no plano
do direito fiscal material, não impede que lei nova passe a reger
diferentemente os fatos ocorridos a partir de sua vigência, tratando-se	 —
de relação jurídica continuativa, como preceitua o inciso I, do art. 471,
do CPC.

Adapta-se como uma luva ao que acabamos de dizer a segunda parte
da Ementa do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do
Recurso Extraordinário n.° 83.225-SP, "ipsis verbis":

"2) A coisa julgada não impede que lei nova passe a reger
diferentemente os fatos ocorridos a partir de sua vigência. Embargos
rejeitados" (in "R.T.J." 92/707).

Cumpre também, noticiar o entendimento do Procurador-Regional da
Fazenda Nacional em Pernambuco Dr. ANTÔNIO GALVÃO
CAVALCANTI FILHO, exposto no Ofício PRFN/PE n.° 406/92, no
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sentido de que, tomando-se mansa e pacífica a jurisprudência que
reconhece a constitucionalidade da legislação da contribuição social
sobre o lucro das pessoas jurídicas, verificar-se-ia mudança no estado
de fato em relação jurídica de trato sucessivo, hospedada no art. 471, I,
do Código de Processo Civil, não havendo de antepor, na matéria, a
couraça impermeável da coisa julgada, passando a ter, pois, fomento
jurídico a cobrança da exação, independentemente de ação rescisória,
ressalvados os efeitos jurídicos dos fatos efetivamente consumados.

Reforça esta posição, a transcrição de trecho do voto do Ministro
COSTA LEITE, no Julgamento da 1a. Turma do sempre Egrégio
Tribunal Federal de Recursos da AC n.° 81.915-RJ (in RTFR
160/59/61)," verbis":

"A coisa julgada, como ensina Frederico Marques, é suscetível de um
processo de integração, decorrente de situação superveniente, a que
deve o juiz atender, tendo em conta a natureza continuativa da relação
jurídica decidida."

Aliás, a primeira parte da Ementa da AC supracitada traz o seguinte
entendimento: "Tratando-se de relação jurídica de caráter continuativo,
não prospera a exceção de coisa julgada, nos termos do art. 471, do
CPC.

Neste ponto, vale ressaltar que a Lei n.° 7.689, de 15.12.88, foi alterada
por preceptivos jurídicos novos de vários Diplomas Legais, cabendo
citar, apenas a título ilustrativo, os arts. 41, § 3 2 e 44 da Lei n.° 8.383, de
30 de dezembro de 1991; e o art 11 da Lei Complementar n.° 70, de 30
de dezembro de 1991, c./c os arts. 22, § 12 e 23 § 12, da Lei n.° 8.212, de
24 de julho de 1991.
Ressalte-se, outrossim, que a Lei Complementar n.° 70/91, no seu art.
11, manteve as demais normas da Lei n.° 7.689/88 com as alterações
posteriormente introduzidas.

Ademais, desde a Decisão do Excelso Pretório no Julgamento do
Recurso Extraordinário n.° 138284-8-CE, a jurisprudência pátria passou
a reconhecer mansa e pacificamente a constitucionalidade da Lei n.°
7.689/88, com a exceção do seu art. 82.

Impende transcrever recente Decisão do Pretório Excelso, confirmando
o entendimento de decisões anteriores no que respeita ao âmbito dos
efeitos da coisa julgada em ação declaratória:

"Coisa julgada - âmbito - Mesmo havendo decisão em que se conclui
pela inexistência de relação jurídica entre o Fisco e o cpntribuinte, não
se pode estender seus efeitos a exercícios fiscais se 	 tes." (Plenário
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do STF - E. Decl. em Em. Diver. em RE n.° 109.073-1-SP, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - Jul. 11.2.93).

Desse modo, penso que seria do interesse público o lançamento de
créditos da Contribuição Social sobre o Lucro em relação ao BRB e a
conseqüente cobrança administrativa, ocasião em que seria expresso o
entendimento da Administração da não prevalência da coisa julgada em
benefício do BRB, diante de alterações nos fatos e nas normas, e tendo
em vista, ainda, que a relação jurídica de tributação da Contribuição
Social sobre o Lucro é continuativa, incidindo, na espécie, o art. 471, I,
do CPC.

Sofrendo o contribuinte a notificação dos lançamentos pertinentes,
poderá anuir com argumento de que não seria beneficiado, no caso,
com a exceção da coisa julgada, pagando os créditos decorrentes, ou
poderá impugnar os lançamentos até esgotar a via administrativa,
sendo-lhe facultado o acesso ao Poder Judiciário para ver esclarecido o
real alcance do Acórdão transitado em julgado do Tribunal Federal da 11
Região, tendo em vista que a matéria não se mostra assentada.

Insta ponderar que, em relação às decisões transitadas em julgado,
antes da jurisprudência pátria se tornar assente acerca da
constitucionalidade da legislação da Contribuição Social sobre o Lucro
das empresas, não seria cabível ação rescisória fundada em ofensa a
literal disposição da Lei n.° 7.689/88, tendo em vista os verbetes das
Súmulas n.° 343 do Supremo Tribunal Federal e n.° 134, do Egrégio
Tribunal Federal de Recursos. Transcrevam-se as Súmulas
supracitadas:

Súmula n.° 343 do STF - "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em
texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Súmula n.° 134 do TFR - "Não cabe rescisória por violação de literal
disposição de lei se, ao tempo em que foi prolatada a sentença
rescindenda, a interpretação era controvertida nos tribunais, embora se
tenha fixado favoravelmente à pretensão do autor".

Contudo há entendimentos no sentido de que essas Súmulas não
podem ser invocadas em matéria constitucional.

Sugere-se, por fim, o envio de ofícios à Procuradoria da Fazenda
Nacional no Distrito Federal e à Procuradoria-Regional da Fazenda
Nacional na 11 Região, para que informem sobre os recursos interpostos
no caso examinado, ou os motivos de omissã%
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Diante do exposto, conclui-se que, tendo havido alterações das normas
que disciplinam a relação tributária continuativa entre as partes, não
seria cabível, no caso, a alegação da exceção da coisa julgada em
relação a fatos geradores sucedidos após as alterações legislativas,
sendo do interesse público o lançamento e a cobrança administrativa ou
judicial dos créditos decorrentes.

Como se depreende dos autos, a recorrente ao fulminar a Lei n.°.
7.689/88, teve a sua tese acolhida por acórdão que transitou em julgado
em 03.06.1993.

Ocorre que a Lei n.° 7.856, de 24.10.1989, superveniente, em seu artigo
22 e parágrafo único, restabeleceu, a partir do exercício seguinte (1990),
a exação das instituições financeiras a exemplo dos demais
seguimentos econômicos, quando restou exigido o aumento da alíquota
da citada contribuição de 12% (doze por cento) para 14% (quatorze por
cento) - aquela definida no artigo 32 da Lei n.° 7.689/88. No mesmo
sentido se pontificaram as Leis n.° 7.738, de 09 de março de 1989 e.
8.034, de /2.04. /990 (alteração da base de cálculo).

Portanto, a coisa julgada a que se refere a contribuinte não tem
pertinência com a exação da Lei 7.856/89, ou com as Leis n.° 7.738/89 e
8.034/90 - aquela primitiva, até então, com eficácia nos domínios dos
anos-base de 1988 e 1989.

Do Sr. Ministro do STF, Moreira Alves, no RE 100.888-1, destaca-se o
seguinte trecho:

A declaração de intributabilidade, no pertinente a relações jurídicas
originadas de fatos geradores que se sucedem no tempo, não pode ter o
caráter de imutabilidade e de normativídade a abranger eventos futuros.

Na mesma diretriz, a manifestação unânime da Primeira Turma do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp. 194276/RS,
relativamente ao processo n.° 98/0082416-2, DJ de 29.03.1999, de cujo
voto condutor do eminente Ministro José Delgado extrai-se a seguinte
ementa:

1.

2. A Súmula n.° 343, do STF, há de ser compreendida com a mensagem
específica que ela contém: a de não ser aplicada quando a controvérsia
esteja envolvida com matéria de nível constitucionaL

3. A coisa julgada tributária não deve prevalecer para determinar que o
contribuinte recolha tributo cuja exigência legal f • tida como
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inconstitucional pelo Supremo. O prevalecimento dessa decisão
acarretará ofensa direta aos princípios da legalidade e da igualdade
tributárias.

4. Não é concebível se admitir um sistema tributário que obrigue um
determinado contribuinte a pagar tributo cuja lei que o criou foi julgada
definitivamente inconstitucional, quando os demais contribuintes a tanto
não são exigidos, unicamente por força da coisa julgada.

Do voto do relator, colaciona-se o seguinte trecho:

A soberania do Poder Judiciário em construir a coisa julgada não é
absoluta. Ela há de ser exercida até os limites postos pela Carta Magna.
Não entendendo-se assim, se outorgar ao juiz força maior do que a
possuída pela Constituinte, por se reconhecer que a decisão por ele,
juiz, proferida, mesmo contrária à Constituição, prevalecerá.

Venho afirmando em meus escritos e decisões, com a devida vênia dos
que têm entendido diferente, que a função do direito aplicado pelo Poder
Judiciário é, exclusivamente, a de ordenar, impondo segurança e
confiabilidade nas relações jurídicas. Essa missão torna-se mais
categórica quando o Poder Judiciário é chamado para regular relações
jurídicas de direito público, em face de não lhe ser possível criar
comportamentos que fujam dos limites impostos pela legalidade objetiva
e prestigiada pela CF.

Não concebo o atuar de qualquer ordenamento jurídico que não seja na
forma de Sistema. Se assim não atuar não é ordenamento e não
expressa função harmonizadora a ele exigida.

Impossível, consequentemente, que uma decisão judicial importe em _
criar privilégios no âmbito das relações jurídicas, impositivos tributários,
permitindo que uma empresa não pague determinado tributo, mesmo
que o seja por período certo, enquanto outras empresas são obrigadas a
pagá-lo, apenas, porque, de modo contrário ao assentado pelo Supremo
Tribunal Federal, uma decisão judicial assim impõe.

O prevalecimento da sentença transita em julgado, em tal hipótese,
quando atacada por ação rescisória, seria provocar um desrespeito à
ordem jurídica, cuja estrutura e finalidade estão voltadas para a
promoção da justiça. Esta, por sua vez, só será alcançada se a todos for
emprestado o sentimento da igualdade e de segurança.

Não se invoque, como é comum se fazer, a segurança jurídica
estabelecida pela coisa julgada. A segurança jurídica, por ela tratada é a
de natureza processual, isto é, a sur ida e 	 corrência do

130.585*MSR*06/12102	 15



•
=L'' MINISTÉRIO DA FAZENDA

: •

	

	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Processo n°	 :13504.000074/2001-14
Acórdão n°	 :103-21.111

pronunciamento judicial, não sujeita, portanto, a modificações se não
existir uma razão superior de ordem constitucional a descaracterizar
essa força.

É de ser lembrado que a Constituição Federal, fiel a esse sistema
hierárquico que se acaba de demonstrar, protege a coisa julgada,
apenas, face aos efeitos de lei ordinária a ele posterior. Essa
característica bem demonstra o cunho processual da segurança jurídica
estabelecida pela coisa julgada, tornando-se instável perante a vontade
legislativa, por se prestigiar a independência do Judiciário como poder,
não se permitindo que outra lhe tire os efeitos de suas decisões.

Não me impressiona, nem me influencia a alegada aplicação da Súmula
n.° 343 do STF, sobre a questão em debate. Entendo que ela, em se
tratando de tema envolvendo constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de lei não tem eficácia. Outrossim, ela só se faz
presente, ao meu pensar, quando se trata de texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais e referente a relações jurídicas de direito
privado. Estas, como é sabido, não estão sujeitas a princípios cogentes,
presentes no corpo da Carta Magna, salvo o concernente ao direito
adquirido, ao ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

No trato de confronto de lei com a Constituição Federal, de acordo com
o nosso sistema imposto pela nossa Carta Magna, só o Supremo
Tribunal Federal tem competência absoluta para se pronunciar,
declarando, com força obrigatória, a sua constitucionalidade ou
inconstitucionalidade.

A declaração de inconstitucionalidade assumida pelos tribunais de
segundo grau, não tem a mesma potencialidade de imperatividade da
oriunda pelo Supremo Tribunal Federal pela ausência de efeito definitivo
absoluto e por aqueles não terem a competência outorgada pela Carta
Magna de serem obrigados a guardarem a Constituição, como a
possuída pela Colenda Corte (art. 102, CF).

Convém sobrelevar que um dos pilares para a propositura da ação
judicial a que se alude, onde fundamentalmente se arrimou a
contribuinte como causa peticionária, reside no fato de a Lei n.° 7.689/88
ter criado imposto e não contribuição social (fis. 10, 35 e seguintes) e,
ainda, por Lei Ordinária. A decisão transitada em julgado agasalhando a
fundamentação acolheu o desiderato em sede de Ação Ordinária.

Permanecendo perfilhado à tese esposada pelo Egrégio Tribunal, vale
dizer, em plena correspondência com o pedido e o Migado, há de se
evocar a súmula 239, de 16.12.1963, do Excelso P uretóho que, in verbis,
assim se manifesta em seu decisó •
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Decisão que declara indevida a cobrança de Imposto em
determinado exercício não faz coisa julgada em relação aos
posteriores.

Não há como desprezar, alinhando-se ao suscitado, a exegese do artigo
468 do Código de Processo Civil (CPC) que se transcreve, in totum:

Art. 468 - A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força
de lei nos limites da lide e das questões decididas.

Ora, se o tratamento dado pela impetrante a CSSL era o de imposto -
proposição acolhida integralmente pela decisão transitada em julgado,
infere-se estarmos, agora, com a superveniência das Leis n.° 7.738/89,
7.856/89 e 8.034/90, frente à legislação distinta e fatos de natureza
diversa - aquela entendida pelo STF como exação inserta no gênero
tributo (não da espécie imposto). Eis, diante de nós, dois pilares básicos
que objetam o pleito recursaL

Ao reverso do afirmado pela litigante, estou convencido, a par do
exposto, que a sentença a que se alude por certo também não apreciou
a eventual incidência da norma sobre fatos futuros, ou sobre créditos
vincendos (após 1989).

Tomemos a exegese da Lei 7.689, de 15 de dezembro de 1988, mais
especificamente em seu artigo 22, normatizada pela IN-SRF n.° 198, de
29.12.1988:

Art. 22 - A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do
exercício, antes da provisão para o imposto de renda;

Obs.: A IN/SRF n.° 198/88 definiu a base de cálculo como o valor
positivo do resultado do exercício, já computado o valor da
contribuição social devida (...).

§12 - Para efeito do disposto neste artigo:
a) - será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de
dezembro de cada ano;
b) - no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de
atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo
balanço;
c) - o resultado do período-base, apurado com observância da
legislação comercial será ajustado pela:

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de iniçestimentos pelo
valor de patrimônio liquido;

itZ
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2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita;
3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que
trata o art. 12, § 12, do Decreto-lei n.° 2.413, de 10 de fevereiro de 1988,
apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-lei n.° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, e alterações posteriores.
4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo
valor de patrimônio líquido.

A Lei n.° 8.034, de 12.04.1990, com eficácia a partir de 14 de julho de
1990, resgatou edições legais pretéritas a esse teor e inovou,
significativamente, a composição da base de cálculo até então vigente
para as pessoas jurídicas submetidas à apuração do lucro real,
enfatizando-se as seguintes inclusões defluentes de seu texto legal (art.
22):

1. adição do valor da reserva de reavaliação, baixado durante o
período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado
do período;
2. adição do valor das provisões não dedutíveis na determinação do
lucro real, exceto a provisão para o imposto de renda;
a
4. (..);
5. exclusão do valor das provisões adicionadas, na forma do item 3
que tenham sido baixadas no curso do período-base;
6. dedução das participações de debêntures, empregados,
administradores e partes beneficiárias, e as contribuições para
instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados (art.
72 da IN n.° 90, de 15-07-92).

Observe-se que as alterações a esse título não se quedaram incólumes,
merecendo destaques outras modificações anteriores, tais como as
prescritas pelo art. 42, §49 da Lei n.° 7.799, de 10.07. 1989; art. 72 da Lei
a° 7.856, de 24.10.1989; e art. 12, inciso II da Lei n.° 7.988, de
28.12.1989.

Como corolário, a coisa julgada resta descaracterizada pela tangência
de dois vetores indissociáveis: lei superveniente e fatos de natureza
diversa. A Lei n.° 8.034, de 13.04.1990, ao erigir uma nova base de
cálculo para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
dramaticamente distante da regida pela Lei n.° 7.689/88,
manifestamente atendeu ao dualismo que se aponta indispensável.

Portanto, a coisa julgada a que se refere a con uinte não tem
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pertinência com a exação imposta, pois o seu caráter não se irradia a
outros exercícios e nem ataca lei nova, a exemplo das Leis 7.738/89
(arts. 16 e seguintes), 7.799/89, 7.856189, 7.988189, 8.034/90, 8.114/90,
Decreto n.° 332/91, 8.212/91, 8.383/91, 8.541/92, Complementar n.°
70/91, Emenda Constitucional de Revisão n.° 1/94, 8.981/95, 9.065195,
9.249/95, Emenda Constitucional n.° 10, de 04 de março de 1996,
9.316/96 (todos os artigos), 9.430/96 - mas se aprisiona na dimensão
temporal da sentença contemplativa dos exercícios abarcados pela Lei
7.689/88; melhor dizendo: goza de eficácia nos anos-base de 1988 e
1989. Ademais, a Lei n.° 4.657, de 04 de setembro de 1942 (L/CC), em
seu artigo 12, § 49, salienta que as correções a texto de lei já em vigor
consideram-se lei nova.

A outra questão de fundo alçada refere-se à propositura de ação
rescisória por parte da Fazenda Pública.

Para tanto, mister se faz ouvir, similarmente, a voz dos nossos Tribunais
Superiores, a par dos comentários antes já assentados:

No Acórdão ao REsp. 166810/DF - Processo n.° 98/0016974-1, DJ de
22.02.1999, o eminente Ministro relator do egrégio STJ, Demócrito
Reinaldo, assim se posicionou acerca da temática, no que foi
acompanhado por unanimidade pelos seus ilustres pares:

A ação rescisória é procedimento adequado para desconstituir decisão
com trânsito em julgado e que afrontou pronunciamento do Supremo
Tribunal Federal, julgando a inconstitucionalidade de preceito de lei
federal e cuja suspensão já foi declarada através de Resolução do
Senado da República.

A Primeira Turma do STF, por unanimidade, apreciando o RE 192.212-
5, DJ de 29.08.1997, assim ementou a sua decisão:

Controle incidente de constitucionalidade de normas: reserva de plenário
(Const, art. 97): inaplicabilidade, em outros tribunais, quando já
declarada pelo Supremo Tribunal Federal, ainda que incidentemente, a
inconstitucionalidade da norma questionada: precedentes.

1. A reserva de plenário da declaração de inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo funda-se na presunção de constitucionalidade que
os protege, somado a razões de segurança jurídica.

2. A decisão plenária do Supremo Tribunal, declara tória de
inconstitucionalidade de norma, posto que incidente, sendo pressuposto
necessário e suficiente a que o Senado lhe confira efeit "erga ornnes",
elide a presunção de sua constftucionalidade (..).
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Nesta mesma direção, o AGA n.° 202.664/GO, aprovado por
unanimidade pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, da
lavra do Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ, de 21.06.199 que, em sua
ementa, assim registra:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇADECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.° 7.689/88. COISA JULGADA.
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. EXISTÉNCIA DE
DÉBITOS DE EXERCÍCIOS POSTERIORES DECORRENTES DA
INCIDÉNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N.° 70/91. RECUSA VÁLIDA.
MATÉRIA NÃO ALCANÇADA PELA DECISÃO.
1- O reconhecimento da inconstitucionalidade da exação prevista na Lei
n.° 7.689/88 não alcança os débitos decorrentes da aplicação posterior
Lei Complementar n.° 70/91, que não foi objeto da decisão transitada
em julgado.
II - Destarte, correto o ato judicial que entendeu legítima a recusa da
autoridade administrativa, na execução do writ, em expedir Certidão
Negativa em face da existência de dívidas posteriores ao exercício de
1991.

Item a que se rejeita, in limine, abarcando os anos-base a partir de
1989."

Em outras assentadas, este E. Primeiro Conselho de Contribuintes fixou

o entendimento de que o efeito da coisa julgada em matéria fiscal alcança apenas

os períodos de apuração até o trânsito em julgado da sentença, não alcançando

períodos posteriores, como declarado nas ementas dos seguintes Arestos:

"CSLL - COISA JULGADA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA -ALCANCE -
Em matéria tributária a chamada "coisa Julgada" tem limites: 1)
Tratando-se de Mandado de Segurança, a eficácia da coisa julgada
deve ficar restrita ao período de incidência que fundamentou a busca da
tutela jurisdicional, não se aplicando, portanto, às relações futuras,
relações continuativas ..."(Acs, 1° CC 107-06.137 e 107-06138, ambos
de 05/12/2000)

"COISA JULGADA MATERIAL EM MATÉRIA FISCAL — O alcance dos
efeitos da coisa julgada material, quando se trata de fatos geradores de
natureza continuativa, não se projeta para fatos futuros, a menos que
assim expressamente determine, em cada caso, o Poder Judiciário."
(Acs. 1° CC 101-92.167, de 14/07/1998, 101-92593, de 16/03/1999, 101-
92.627, de 13/04/1999, 101-93.287, de 10/11/2000 	 101-93.326, de
23/01/2001)
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"COISA JULGADA MATERIAL EM MATÉRIA FISCAL — A decisão
transitada em julgado em ação judicial relativa a matéria fiscal não faz
coisa julgada para exercícios posteriores, eis que não pode haver coisa
julgada que alcance relações que possam vir a surgir no futuro." (Ac.
101-93.135, de 18/09/2000)

Estabelecido, assim, que o marco final para a aplicação dos efeitos da

coisa julgada é a data do trânsito em julgado da sentença, não alcançando, pois,

períodos posteriores, e considerando que, no presente caso, os trânsitos em julgado dos

Mandados de Segurança, ocorreram, respectivamente, 10/03/1992 e 12/12/1991, tendo

em vista a reiterada jurisprudência deste Primeiro Conselho de Contribuintes, é de se

negar provimento ao recurso.

Quanto à suspensão do andamento do processo administrativo até que

as Ações Recisórias sejam julgadas pelos Tribunais Superiores, esclareço que esta 3°

CÂMARA, com muita propriedade já se manifestou a respeito no julgamento do Recurso

120.663, de cujo Acórdão n° 103-20.205, sendo Relator o ilustre Conselheiro Victor Luis

de Salles Freire, transcrevo o voto:

'VOTO

Conselheiro Victor Luis de Salles Freire, Relator;

O apelo foi ofertado no trintídio e, ademais, a concessão de liminar em
mandado de segurança determinam o conhecimento do apelo nesta
Instância recursal.

A preliminar de nulidade do auto de infração se entrosa com o mérito e,
portanto, a seguir serão ambos apreciados.

No bojo da discussão, de início, louve-se o teor da bem fundamentada
decisão recorrida que, ferindo com propriedade a matéria, tom ênfase
para a legislação processual, deu a correta interpretação à matéria. Por
isso mesmo já adianto o meu voto pela sua mantença integral.

Com efeito, espelham os autos que a sentença na qual a recursante se
escudava para se furtar à obrigatoriedade do pagamento da contribuição
social, ao tempo da feitura do lançamento, já fora rescindida no âmbito
do Poder Judiciário, fato que, inclusiv , levou-a a pelar para os
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EE.Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. No âmbito
deste, desde logo não teve sucesso na medida em que seu apelo
extraordinário foi rejeitado e hoje, no global, pende apenas o agravo de
instrumento. No âmbito do recurso especial, reconhecidamente, ao
tempo da autuação apenas formulara-o, sem que o mesmo tivesse tido
o crivo daquela Corte. Porém algum tempo depois, e antes que
consumasse a r. decisão monocrática, foi confessadamente mal
sucedida.

Ainda que o recurso especial não tivesse sido examinado a nível do E.
Superior Tribunal de Justiça no momento da materialização do crédito
tributário, nem por isso estava o Fisco impedido de o fazê-lo já que, a
teor da regra processual (art. 497, CPC) a formulação do especial não
impediria a execução da sentença. E esta era favorável ao Fisco no
sentido de exigir a cobrança, afastados os motivos determinantes da
coisa julgada inaugural que lhe fora favorável. Por sinal, à época em que
obteve insucesso no Regional, indo então apelar para' o E. Superior
Tribunal de Justiça, de rigor deveria ter a parte Recursante, incontinenti,
aparelhado às devidas providência para eventual suspensão da
exigibilidade tributária retornada após aquele insucesso. Nada fez no
entretanto, segundo os autos, deixando de utilizar-se dos instrumentos
jurídicos a seu favor, inclusive o depósito administrativo ou judicial nos
trinta dias ulterior ao insucesso. Pior, nem se valeu de recente anistia
que permitira o pagamento da exação somente com a correção
monetária e sem os encargos dos juros e da multa. E a decadência do
direito ao lançamento não se verificou e nem foi alegada.

Os argumentos ora suscitados, a respeito da suspensão da exigibilidade
até o transito em julgado, são portanto inválidos. Invalida também é a
renovação da discussão sobre a extensão dos efeitos da isenção de que

_

	

	 goza no âmbito do imposto de renda, pleito seguramente já rejeitado
pela prolação da rescisória.

Nego portanto provimento ao recurso para manter a bem lançada
decisão recorrida, cujos fundamentos, louváveis, integro ao presente.
Saliento, por último, que a penalidade já foi suavizada pela
superveniência de legislação mais benigna.

É como voto."

Por oportuno, o recurso a que se refere o voto transcrito é de interesse

da empresa POLIADEN PETROQUIMICA S/A que, ao que tudo indica, se não se tratar

de mera coincidência, integra o grupo de empresas contra as quais a Procuradoria da

Fazenda Nacional propôs as aludidas Ações Rescisórias, conform se vê às fls. 130
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destes autos.

CONCLUSÃO:

Pelas razões expostas e, considerando tudo o mais que do

processo consta, oriento o meu voto no sentido de negar provimento ao recurso.

É como voto

Sala das Sessões - DF, em 05 de dezembro de 2002

.1I	j/
JULIO CEZAR DA To 1 SECA FURTiAD

I
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